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PORTARIA DE CRIAÇÃO DOS DISTINTIVOS DOS CURSOS DE PRAÇAS COM 

MODELOS COMO ANEXO 
 

Portaria n° 81, de 18 de novembro de 2011. 
 

Cria os distintivos dos Cursos de Formação 
de Praças, Aperfeiçoamento de Praças e 
Curso de Altos Estudos de Praças e dá 
outras providências. 

 
O COMANDANTE-GERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 7°, incisos 

II, III  e VI, do Decreto Federal n° 7.163, de 29 abr. 2010, que regulamenta o art. 10-B, 
inciso I, da Lei n° 8.255, de 20 nov. 1991, que dispõe sobre a organização básica do 
CBMDF, e 

 
Considerando o que preceitua o art. 86, inciso I, itens “b”, “d” e “f”, da Lei n° 12.086, 

de 6 nov. 2009, resolve: 
 
Art. 1° - APROVAR os distintivos dos Cursos de Formação de Praças, de 

Aperfeiçoamento de Praças e do Curso de Altos Estudos de Praças. 
 
Art. 2° - As descrições, especificações, formatos dos distintivos aprovados, anexos 

desta Portaria, seguem como anexo 4 ao presente boletim. 
 
Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 
MÁRCIO DE SOUZA MATOS – Cel. QOBM/Comb. 

Comandante-Geral 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



ANEXO DA PORTARIA DE  CRIAÇÃO DOS DISTINTIVOS  DOS  CURSOS DE PRAÇAS   

 

 



 



 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


